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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO.
SENTENÇA.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA.
DEVOLUÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  CONTRATO  CELEBRADO  APÓS
ABRIL  DE  2008.  IMPOSSIBILIDADE.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. 

 Considerando que o contrato foi celebrado em
06/04/2010  (fl.  56),  que  nele  foi  expressamente
prevista a cobrança da TAC e que o STJ entendeu
que “nos contratos bancários celebrados até 30 de
abril  de 2008 (fim da vigência da Resolução CMN
2.303/96),  era  válida  a  pactuação  dessas  tarifas,
inclusive as que tiverem outras denominações para
o mesmo fato gerador”, entendo que, não é possível
a cobrança por estar fora do período estipulado.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Bradesco

Financiamentos S/A, irresignado com a sentença proferida pelo Juiz de Direito

da 3ª  Vara  da  Comarca  de  Catolé  do  Rocha  que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na Ação Revisional de Contrato proposta por

Policena Vieira de Lucena.
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Nas razões da Apelação, o Promovido defende a legalidade da

tarifa de abertura de crédito (fls. 148/156). 

Contrarrazões apresentadas as fls. 161/163. 

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.171/171).

É o relatório. 

DECIDO

Conheço  do  Recurso,  eis  que  preenchidos  os  requisitos  de

admissibilidade,  tais  como  cabimento,  adequação,  tempestividade,

regularidade formal e recolhimento do preparo (fl. 156v). 

Feita essa consideração, passo ao mérito.

TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou, em 28

de agosto de 2013, as teses  que devem orientar as instâncias ordinárias da

justiça brasileira no que se refere à cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito

(TAC), Tarifa de Emissão de Carnê ou boleto (TEC) e Tarifa de Cadastro, e

também  ao  financiamento  do  Imposto  sobre  Operações  Financeiras  e  de

Crédito (IOF). A unanimidade dos ministros seguiu o voto da relatora, Ministra

Isabel Gallotti, no sentido de que, atualmente, a pactuação de TAC e TEC não

tem mais respaldo legal;  porém, a cobrança é permitida se baseada em

contratos celebrados até 30 de abril de 2008. Na vigência da Resolução nº

2.303,  a  cobrança pela prestação de quaisquer  tipos de serviços era lícita,

desde que efetivamente contratados e prestados, com exceção dos serviços

definidos como básicos. A conclusão da Segunda Seção é que não havia, até

então, obstáculo legal às Tarifas de Abertura de Crédito e Emissão de Carnê.

Essas deixaram de existir com a edição da Resolução nº 3.518, que permitiu
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apenas a cobrança destas especificadas em ato normativo do Banco Central. 

Assim, a cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito é permitida,

portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso

devidamente comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros

objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto.

In casu,  o contrato foi  firmado em  06/04/2010 (fl.  56), após,

30/04/2008,  data  da  entrada  em  vigor  da  Resolução  3.518  do  Conselho

Monetário Nacional, portanto, nos termos da orientação do STJ é manifesta a

ilegalidade  das  taxas  administrativas  previstas  no  pacto,  razão  pela  qual

declaro nula a cobrança da TAC no caso concreto,  devendo ser  mantida a

sentença.

Nesse sentido:

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
DIVERGÊNCIA.CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO
PARA  PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO
SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).
POSSIBILIDADE.
(...)
3.   Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a
orientação  estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas
instituições  financeiras  era  essencialmente  não
intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava
às instituições financeiras a cobrança pela prestação de
quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a
norma  definia  como  básicos,  desde  que  fossem
efetivamente  contratados e prestados ao cliente,  assim
como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada
pela instituição."
4.  Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada
às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
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padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil.
5.  A Tarifa  de Abertura de Crédito  (TAC) e a Tarifa  de
Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela
anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos
que a sucederam, de forma que não mais é válida sua
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.
6.  A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida,
portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até
30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente  comprovado
caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto,
não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos
abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
(...)
10.  Recurso  especial  parcialmente  provido.  (REsp
1.251.331/RS  –  Recurso  Especial  2001/0096435-4,
Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti,  Segunda Seção,
julgado dia 28.08.2013, pub. DJe 24.10.2013). grifei

A repetição de indébito fica mantida na forma determinada na

sentença,  isto  é,  em dobro,  uma vez  que tal  aspecto  não foi  abordado no

Recurso de Apelação. 

Feitas tais considerações,  com fundamento no art. 557 do

CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Apelo,  mantendo a sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, _____ de junho de 2015.

Juiz convocado MARCOS COELHO DE SALLES
Relator
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